
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de  Sao  Paulo 

e  

c,rn 3?/2.C) 2_0 
PROJETO DE LEI N`L-11216/4020 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 5.164/2017, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (PPA) E 
ALTERA O ANEXO HA DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO DE 2019 (LDO) - 
AUTORIZANDO A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
49.200,00 (QUARENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS), PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.  

Art.  10  0 Anexo  III  da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de outubro de 
2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2018 a 2021, passa a 
vigorar com a seguinte inclusão: 

"ANEXO  HI  
PLANO PLURIANUAL — PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Atenção Básica 
Código da Unidade N°. 02.06.02 
Função Saúde 
Código da Função N°. 10  
Sub-função Atenção Básica 
Código da  Sub-Função N°. 301 
Programa Gestão da Saúde 
Código do Programa N°. 0010 
Atividade Atividades da Atenção Básica 

Código do Projeto N°. 2029  
Mews  

Meta Física Unidade de Medida 
100 Percentual 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 
Custo Financeiro por Exercício 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
0,00 R$ 0,00 44.200,00 0,00 R$ 44.200,00 

Justificativa das modificações: Inexiste dotação 	com fonte de Recurso Federal na 
Secretaria Municipal de Saúde para implantação do Programa de Apoio 6 Informatização 
e Qualificação dos Dados da Atenção Primária a Saúde — Informatiza APS, Portaria 2.983 
de 11/11/2020. 

Unidade Executora Vigilância em Saúde 
Código da Unidade N°. 02.06.05 
Função Saúde 
Código da Função N°. 10  
Sub-função Vigilância Epidemiológica 

Código da  Sub-Função N°. 305 
Programa Gestão da Saúde 
Código do Programa N°. 0010 
Atividade Atividades da Vigilância Epidemiológica 
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Código do Projeto 	N°. 2034 
Ações 

Meta Física Unidade de Medida 
100 Percentual 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 
Custo Financeiro por Exercício 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
0,00 R$ 0,00 5.000,00 0,00 R$ 5.000,00 

Justificativa das modificações: Inexiste dotação na Secretaria Municipal de Saúde para 
contratação de serviços de tecnologia da informação, em Vigilância Epidemiológica."  

Art.  2° 0 anexo IIA da Lei Municipal n° 5.304, de 25 de junho de 
2019, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte inclusão: 

"ANEXO HA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 

Unidade Executora Atenção Básica 
Código da Unidade N°. 02.06.02 
Função Saúde 
Código da Função N°. 10  
Sub-função Atenção Básica 
Código da  Sub-Função N°. 301 
Programa Gestão da Saúde 
Código do Programa N°. 0010 

Ações 
Atividade 

Atividades da Atenção Básica 
Código da Atividade N°.2029 

Meta Física Para o Exercício 
100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício R$ 44.200,00 

Unidade Executora Vigilância em Saúde 
Código da Unidade N°. 02.06.05 
Função Saúde 
Código da Função N°. 10  
Sub-função Vigilância Epidemiológica 

Código da  Sub-Função N°. 305 
Programa Gestão da Saúde 
Código do Programa N°. 0010  

Aviles  
Atividade 

Atividades da Vigilância Epidemiológica 
Código da Atividade N°.2034 

Meta Física Para o Exercício 
100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício R$ 5.000,00" 
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Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 
especial no montante de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), cuja operação far-se-á 
com transferências de recursos do Fundo Nacional de Saúde, sendo R$ 44.200,00 (quarenta e quatro 
mil e duzentos reais) do Programa de Informatização da APS - Piso de Atenção Básica e R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) da Vigilância em Saúde - Teto Epidemiológico.  

Art.  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
por decreto, desde que necessário. 

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.  

Garça, 20 de ag to de 2020.  

JOÃO CA OS I OS SANTOS 
Pr eito M nicipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de Sdo Paulo 

Oficio n° 206/2020  

Garça, 20 de agosto de 2020. 

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.° 026/2020 

Senhor Presidente, 

Considerando o contido no Memorando 1 doc. n° 10578/20, 
encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei n° 026/2020, através 
do qual solicitamos autorização legislativa para abertura de um crédito especial no especial no 
montante de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). 

A alteração se faz necessária, tendo em vista a implantação do 
Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde, 
instituído pela Portaria 2.983, de 11 de novembro de 2019. 

Desta forma, solicitamos atenção especial dos nobres Vereadores para 
aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de 
urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de 
elevado apreço. 

Atenciosamente, 

JOÃO CA OS  DDS  S• TOS 
Pr eito Mulie 

Exmo. Sr. 
WAGNER LUIZ FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Garça 
NESTA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

TRAMITt IF ISLA:FRO 

IV da Propositura: 
Sessão em que foi considerado 

objeto de deliberação:  

PI, n° 3812020 
/3a  SO/1010 

Data do Protocolo: 
Data da Sessão: 

2010812020  
/4/081/0/0 

Regime de Urgência? Sim 

Iniciativa: Poder Executivo 
Turnos de Votação: 
( ) Único - de acordo com artigo 169 do Regimento Interno da Casa. 
(X ) Dois - de acordo com inciso 	do artigo 169 do Regimento interno cia Casa. 

Owirdm de VotaçAn: 
( ) Maioria Simples (mais da metade dos presentes) — de acordo com artigo 187 do Regimento Interno. 
(X) Maioria Absoluta (mais da metade do total — 7 dentre os 13) — de acordo com artigo 185, inciso 	 do 
Regimento Interno. 
( ) Maioria Qualificada (dois terços — 9 dentre os 13) - de acordo com artigo 186, inciso 	do Regimento 
Interno. 

TRikMITE NAS COMISSÕES PERMANENTES 

Comissão S N 	Data do Parecer Relator  
Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação 
Comissão de Orçamento. Finanças, 

Contabilidade, Obras e Serviços 
Públicos 

Comissão de Saúde, Educação e 
Assuntos Sociais 

Comissão de Planejamento, Uso, 
Ocupação e Parcelamento do Solo 

X 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  
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TE'Rivi0 DE JUNTADA 

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte, por ordem do Exmo. Presidente da  Camara  

".,.. 	 .3 KULL:0 L.A.L.3%.$.1. -I. LWFV.Itt.t.414.4. JJ 

documentos em anexo. Do que, para constar, na qualidade 
de Secretário Legislativo desta Casa de Leis, lavrei o 

eseu  Le  ei mu.  

ANTONIO MA OS  PEREIRA  
ans. a* ••4 •-• Ucart: n+ianr• 



202.092.727 

70 
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O.fin C 

DIRETORIA EXECUTIVA DO 

DIRETORIA EXECUTIVA DO 

DIRETORIA EXECUTIVA DO 

DIRETORIA EXECUTIVA DO 

3.048.716.000.003 

3.050.215.000.013 

3.053.750.000.633 

raue thee()  
Extrato conta corrente 

G3332008552117551 
20/08/2020 09:01:18 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato  

290-9 
30960-5 SP 351670 FMS  CUSTEIO  SUS 

01/08/2020 ate 17A3&2020  

Saldo Anterior 

Emiss2c Ordem Banc?ria 

BB CP  Automatic°  S P 

+ Ordem Banc?ria 
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

+ Ordem Gauc?rla 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

+ Ordem Banc?ria 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

+ Ordem Banc?ria 
no5v,493nrin1 -71 iliRFTnR(A. FXFC:t ITIVA flO 

Emiss% Orderr Banc?ria 

BB CP Automat/co S P 

+ Ordem Banc?na 
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

+ Ortioxtt Ranr.'?ria 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

+ Ordem Banc?iria 
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

+ Ordem Banc?ria 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

+ Ordem BanOria 
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

Ordorr aonc?ria 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

31/07/2020 

03/08/2020 

03/0812020 

04/08/2020 

04/08/2020 

04/0812020 

04/08/2020 

04/08/2020 

04/08/2020 

05/08/2020 

nsina/2n7n 

05/08/2020 

05/08/2020 

05/08/2020 

05MB/2020  

22.100.00  G-5/08/2020 	 + Qrdem Banc?ria 	 Z988.715.000.007 

005304930b01-71 DIRETORIA EXEZOTTC./A DO 

202.092.746 

70 

3.048.527.000.100 

05/08/2020 

05;0812020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

06/08/2020 

07/08/2020  

Emiss?o Ordem Banc?ria 

BB CP Automatico S P 

+ Ordem Banc?ria 

005304930001-71 

+ Ordem Banc?ria 

005304930001-71 

+ Ordem Banc?ria 

Ourimpsuouuul-r 

+ Ordem Banc?ria 

005304930001-71 

+ Transfer?ncia enviada 

06/08 0290 29917-0 SOCIEDADE B C 

+ TransfeOncia enviada 

06/08 0290 29917-0 SOCIEDADE B C 

+ Transfer?ncia enviada 

Ub/Ud illbi SbUbUni ASSOCIACAO H B 

+ Transfer?rcia erviada 
06/08 3062 36051-1 ASSOCIACAO H B 

+  TED  Transf.Eletr.Disponiv 

104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 

+  TED  Transf.Eletr.Disponiv 
104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 

+  TED  Transf.Eletr.Disponiv 

104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 

BB CP Automatico S P 

+ Pagamento de Boleto 

3.150,00 D 

118.560.090 	0,00 C 

3.000.0n C 

14.241 79 C 

nn 

08.054 00 C 

80.000,00 D 

284.007.90 D 

200.000,00 D 

355.000.00 D 

73.370,55 D 

8.667,09 D 

1/42.050 

550.290.000.029.917 

550.290.000,029.917 

553.062.000.036.050 

553..0E2.000.036.051 

80.601 

80.602 

80.603 

	

70 	ri66.3.1 	u On o. 

	

80.701 	4.752.00 D 



CERTISIGN CERT DIGITAL S 
07/08/2020 	 BB CP Automatico S P 	 70 4.752.00 C 	0.00 0 
10/08/2020 	 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.760 1.062,190 

10/08/2020 	 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.761 489,80 D 
10/08/2020 	 + Pagamento de Boleto 	 81,001 132,20 D 

CIRURGICA PAULISTA COMERO 0 DE MATERIA 
10/08/2020 	 BB CP Automatico S P 	 70 : .084.19 C 	0.20 C 

11/08/2020 	 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.774 68,70 D 
11/08/2020 	 BB CP Automatico S P 	 70 68.70 C 	0.00 C 
12/08/2070 	 Fmiss?0, Ordem Ranc26a 	 207.092.776 440,40 D 
12/08/2020 	 BB CP  Automatic()  S P 	 70 4.10,40 0 	0,00 C 

13/08/2020 	 +  TED  Transf.Eletr.Disponiv 	 81.301 180.000 
237 0060 056418981000146 REPLATEC COME 

13/08/2020 	 BB CP Automatico S P 	 70 180,00 C 	0.00 C  

14/08/2020 	 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.785 275,00 D  
14/08/2020 	 BB CP Automatico S P 	 70 275.00 0 	0430 C 

17/08/2020 	 + Ordem Banc?ria 	 3.205.745,000.007 100.000.00 C 
005301930001.71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

17/08/2020 	 + Ordem Banc?ria 	 3.206.042.000.005 15.064,94 C.; 
00530493 	-71 DIRETORIA EXECUTIVA 

 .f 	17:002020 	 •t Ordem fianc?ria 	 '32.17.750.000.003 ',.... 
7.021.03 C r  .....---.--- :----• 

-------------IrgaiTiiran7I—DIRETORIA  EXEC:UTIVA DO 
17/08/2020 	 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.791 313,12 D 
17/08/2020 	 BB CP Automatico S P 	 70 122.373,48 D 
17/08/2020 	 SALDO 0000 

Saldo Atuai . 	CI C. 
Invest.com  Resgate Autom. 3.063.685.07 C 
Saldo 3.0G3.15.27 C 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 31/08/2020 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF  01/09/2020 

S.Público Automatico 3.063.685,07  

Transação efetuada com sucesso por: JB576059  ANTONIO  CARLOS DE OLIVEIRA MARRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor -  SAC  0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678  
Porn  doficicntc:: nuditivoc. 0800 720 0088 



a  
Extrato conta corrente 

21/08/2020 10:16:12 

Gatit-seio 

 

Agência 

Conta corrente 
Penado do extrato 

290-9 
30960-5 SP 351670 FMS  CUSTEIO  SUS 
07/2020  

30/06/2020 Saldo Anterior C 

02/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.509.199,000.632 685.210,11 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

02/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.509.203.000.144 5,450.05 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

02/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.510.627.000.001 10.64U.00 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

02/07/2020 4 Transfer?ncia enviada 	 660.290.000.008.795 2.190000 

02/07 0290 8795-5 GBS MAQ FERRAM 

02/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.594 28.60 D 

021(17 / 2020 BB C 	Aiitorriatic:ri S P 	 70 700.081,560 

03/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.516.394.000.519 550.00 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

03/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.516.785.000.633 14.241.79 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
03/07/2020 Trensfetincia enviada 	 556.916.000.005.750 741,000 

03/07 6916 5750-9 MATERMED COM A 

03/07/2020 BB CP  Automatic°  S P 	 70 14.060.79 D 

06/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.546.176.000.442 22.100;W C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.546.257.000.331 -7 

005304930001-71  DIRE  I 01-21A EXECU I IVA DO 

06/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.547.059.000.572 77.000,00 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.547.146.000.462 47.455,80 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06107/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.547.228.000.514 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.578.399.000.511 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.578.534.000,100 3.000.00 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.578.724.000.159 15.664 94 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 550.290.000.029.917 80.000,00 D 

06/07 0290 29917-0 SOCIEDADE BC 

06/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 550.290.000.029.9'7 284.007,90 D 

06/07 0290 29917-0 SOCIEDADE B C 

06/07/2020 + Transfer?ncia erviada 	 553.062.000.036.050 200.000,00 D 

06/07 3062 36050-3 ASSOCIACAO H 6 

06/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 553.062.000.036.051 355.000,00 D 

06/07 3062 36051-1 ASSOCIACAO H B 
06/0712020 Emiss?o Orderr Banc?ria 	 202.092.603 11.788,20 D 

06/07/2020 +  TED  Transf.Eletr.Disponiv 	 70.601 8.643,31 0 

104 0305 044518371000135 muN)C1P10 DE 
06/07/2020 +  TED  Transf,Eletr.Disponiv 	 70.602 72.819,16 D 

104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 
06/07/2020 +  TED  TranstEletr.Disponiv 	 70.503 1.858.43 D 

104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 
06/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 
07/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.613 1.765,25 D 

07/07/2020 BB CP  Automatic°  S P 	 70 ; o 

08/07/2020  +  TED 	ransf.Eletrnisponiv 	 70.801 1.167.SW D 



104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 

08/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 1 1R7 q4 O on n. 

09/07/2020 Einiss% Ordem n Banc?ria 	 202.092.628 171,00 ID  

09/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 li-1,0U C 00 C 

10/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 660.290.000.029.917 526,85 D 

10/07 0290 29917-0 SOCIEDADE E. C 

10/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 660.290.000.029.917 1.108,27 D 

10/07 0290 29917-0 SOCIEDADE E C 

10/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 1.035 12 C 0.00 C 

14/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.645 378,00 D 

14/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.646 542,40 D 

14/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 920.40 C 00 C 

15/07/2020 + Ordem Sane?ria 	 2.735.997.000.006 100.000,00 C; 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

15/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 550.290.000.029.917 2.450,180 

15/07 0290 29917-0 SOCIEDADE B C 

15/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 551.546.000.011.079 860,40 D 

15/07 1546 11079-5 PROTEC  EXPORT  

15/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?na 	 202.092.648 409,38 D 

15/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.649 910,000 

15/07/2020 Emiss?o Ordem rianc.?ria 	 202.092.650 1.04000 D 

15/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.651 224,82 D 

15/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 94.105,220 0 00 

16/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.666 408,00 D 

16/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 408.00 C 0 00 C 

20/07/2020 Frills:5%0 Ordern Banc?ria 	 202.092.670 2.273,05 D 

20/07/2020 +  TED  TranstEletr.Disponiv 	 72.001 8.026,41 ID 

104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 
20/07/2020 +  TED  Transf.EIetr.Disponiv 	 72.002 1.664.51 D 

104 0305 044518371000135 MUNICIPIO DE 

20/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 11 	clrV 	q/ 

21/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.805.739.000.003 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

21/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 7.021,660 

22/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.686 2.122.400 

22/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 2.122.40 C Ii 00 C 

23/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.831.909.000.633 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
23/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.834.739.000.003 2.229 10 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
23/07/2020 + Pagamento de Boleto 	 72.301 24,45D 

CIRURGICA PAULISTA COMERCIO DE MATERIA 
23/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 4.433,75 D 0.00 C 
24/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.850.865.000.003 2.229,10 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
24/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.856.150.000.006 26.760,00 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
24/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.857.044.000.003 2.229 10 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
24/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.857.753.000.003 2.20 100 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
24/07/2020 + Ordem Banc?ria 	 2.862.818.000.003 2 229 10 C 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
24/07/2020 + Transfer?ncia enviada 	 663.062.000.036.050 230.000,00 D 

24/07 3062 36050-3 ASSOCIACAO H B 
24/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 	 202.092.692 1.498.00 D 
24/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 195.821,60 C 0.00 0 
27/0712020 + Transfer?ncia enviada 	 550.290.000.029.917 1.412.770 

27/07 0290 29917-0 SOCIEDADE B C 
27/07/2020 + Pagamento de Boleto 	 72.701 333,60 D 

FUNDACAO PARA 0 REMEDIO  POP  ULA 
27/07/2020 +  TED  Transf.Eletr.Disponiv 	 72.702 9.000 00 D 

237 0005 00721  5101000143 ME BARBOSA IN 
27/07/2020 BB CP Automatico S P 	 70 3.7 C 

28/07/2020 Emiss?ci Ordem Banc?ria 	 202.092.703 156,000 



ci* 
28/07/2020 +  TED  Transf.Eletr.Disponiv 72.801 614,10 D 

756 4446 067587303000204 G.B.S. MAQUIN 
28/07/2020 BB CP Automatico S P 70 77(.11c. c.  

29/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 202.092.715 249,31 D 
29/07/2020 BB CP Automatico S P 70 249,31 C 0. 00 n 

30/07/2020 + Pagamento de Boleto 73.001 496,00 D 

CIRURGICA OLIMPIO LIDA 

30/07/2020 BB CP Automatico S P 70 1_05 00 C 0 00 C 
31/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 202.092.722 630,00 D 

31/07/2020 Emiss?o Ordem Banc?ria 202.092.723 5.693.01 D 
31/07/2020 + Pagamento de Boleto 73.101 6.048,00 D 

CERTISIGN CERT DIGITAL S 
31/07/2020 BB CP Automatico S P 70 12,3/1 01 C 

31/07/2020 SALDO  

I  1 	1.•  A A fINI A 1,AI II 	 I /. I, A  

Serviço de Atendimento ao Consumidor -  SAC  0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancaria da Secretaria  Go  Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados seráo credi1ados em no máximo dcis dias úteis ap(is a data de emissão 

da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 

Ano 

2020  

Tipo de consulta 

Funco a Fur,olo 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GARCA 

CPF/CNPJ 	 Grupo 
	

Ação 

97.51!:-..019/0001-80 	 VIGLANCIA EM SA:JOE 
	

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILANCIA EM 
SAÚDE 

Ação Detalhada 	 UF 	 Municlpio 

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO 	SP 	 GARCA 

FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILANIA EM 

SAÚDE- DESPESAS DIVERSAS 	 Código IBGE 	 População 

351670 	 44..390 habitantes 

Ano Censo 	 Prefeito(a) 	 Data  Inicial  Gestic 

2019 	 JOAO CARL OS DC-3 SAN1 S 	 01101/2017 

Secretário(a) 

NATAL LI GAIATO CRUZ 

Presidente Conselho  

NAT,  \ LLI  GAIATO  CRUZ 

Comp.  

!Parcelo er OB Data 08  

Tipo 

Repass.  

Beivo 

08 

Agencia 

06 Conta OB 

Valor 

Total 

Valor 

Desconto 

Volor 	Motive 

Licialdo 	Rejeição 

61' 	 N° 

Processo 	 Proposta 	Portaria 	P.Q_ es 

01112  tent  2020 600819 16/01,7020 MUNICIPAL 101 002909 0000309605 ./.021,66 3,00 7.021,66 25000.005255/2020-78 

112/12 em 2020 602380 06/02/2020 MUNICIPAL 001 002909 0000309605 7.021,66 3,00 7.021.66 25000.017106/2020-25 

0/12  ern  2020 604594 12/03/2020 MUNICIPAL 301 002909 0000309605 7.021.66 0,00 7.021.66 25000.034084/2020-68 

1i4/12 em 2020 P07185 14/04/2020 MUNICIPAL 001 002909 0000309605 7.021.66 0,00 7.021,66 25000.050311/2020-01 

115112 era  2020 610701 26/05:2020 MUNICIPAL 101 002909 0000309605 7.021,66 '3,00 7.021,66 25000.072776/2020-12 

10/12 arp 200 812173 10/06/2020 MUNICIPAL 101 002909 0000309605 2.021,66 0,00 7.021,61; 25000.081673/2020-35 

(,7/12 em 2020 )'16328 20/07/2020 MUNICIPAL 301 002909 0000309605 7.021.66 3,00 7.021,61 25000.101241/2020-58 

08/12  OM  2020 623303  14/08/2020  MUNICIPAL 301 002909 0000309605 0.021,66 3,00 7.021,66 25000.114264/2020-22 

Total 56.173,28 0,00 58.173,26 



NAT/1W GAIATO CRUZ  

Comp.  Tipo 

/Parcela  NOB  Data OB 12passe 

JUN de 2020 314311 03/0712020 MUNICIPAL 

JUL de 2020 320964 04/08;2020 MUNICIPAL 

Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados  swat)  creditados em no  maxima  dois dias úteis após a data 

de emissão da Ordem Bancaria para correntistas do Banco do Brasa. Para os demais bancos o prazo é de no máximo trés dias úteis.  

Ano 	 Tipo de consulta 	 Entidade 

2020 	 F_Ando a Fundo 	 FUNDO MUNICIPAL :DE SAUDE DE GARCA 

CPFICNPJ 	 Grupo 	 AO* 

97.519.019/0001-80 	 ATENÇÃO BÁSICA 	 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

Ação Detalhada 	 UF 	 Município 

PROGRAMA DE INFORMAPZAÇÃO DA APS 	 SP 	 GARCA 

Código IBGE 	 População 	 Ano Censo 

351670 	 44.390 habitantes 	 2019 

Prefeito(a) 	 Data Inicial Gestão 	 Secretario(a) 

JOAO CARLOS DOS SANTOS 	 31,12/20- 6 	 NAT!,  LLI  GNAT°  CRUZ 

Presidente Conselho 

Banco 

013 

Agência 

OB Conte OB 

Valor 

Total 

Valor 

Desconto 

Valor 

Liquido 

Mc tivo 	 W  

Reyeição 	Processo 	 Proposta 	Portaria 

25000.004007/2020. 
001 002909 0000309605 22.100,00 0,00 22.100,00 

67 

25000.106121/2020- 
001 002909 0000309605 22.100,00 0,00 22.100,00 

47 

Total 44.200,00 0,00 44.200.00 



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

SENi-iOR PRESIDENTE: 

FAÇO concluso a V.  Ex.  do Projeto de Lei n° 38/2020, 
rnnciriprarin Ohiptn  rip  nplihprarn nA ')';2 Spcc5r) nrriin4riA 

realizada em 24 de agosto de 2020. 

Secretaria Legislativa, 14/U25/ZUZU. 

Antopfio Marc s Pereira 
sPrrPtarin PgiçiAtivo 

= DESPACHO  = 

Encaminhe-se o Projeto em epígrafe às Comissões 

Permanentes da Casa. para. no prazo reeimental. proceder 

distribuV.10 destt 	pr uLesso.  

Camara Municipal de  Garça,  24/08/2020 

agnerfeira 
PrPgidPntP 

Rua  Bardo  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  
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PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos Legislativos 

Considerado objeto de deliberação 

PROJETO DE LEI N° CM 038/2020 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 
5.164/2017, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017 (PPA) E ALTERA 0 ANEXO IIA 
DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO 
DE 2019 (LDO) - AUTORIZANDO 
A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
49.200,00 (QUARENTA E NOVE 
MIL E DUZENTOS REAIS), PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.  

Art.  1° 0 Anexo Ill da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de 
outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município, para o período de 2018 a 2021, passa a vigorar 
com a seguinte inclusão: 

"ANEXO Ill 

PLANO PLURIANUAL — PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Atenção Básica 

Código da Unidade N°. 02.06.02 

Função  Salida  

Código da Função N°. 10  

Sub-função Atenção Básica 

Código da  Sub-Função N°. 301 

Programa Gestão da  Salida  

Código do Programa N°. 0010 

Atividade Atividades da Atenção Básica 

Código do Projeto N°. 2029 

Ações 

Meta Física Unidade de Medida 

100 Percentual 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 

Custo Financeiro por Exercicio 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

0,00 R$ 0,00 44.200,00 0,00 R$ 44.200,00 

Justificativa das modificações: Inexiste dotação com fonte 
de Recurso Federal na Secretaria Municipal de Saúde para 
implantação do Programa de Apoio a Informatização e Qualificação 
dos Dados da Atenção Primaria a Saúde — Informatiza APS, 
Portaria 2.983 de 11 /11 /2020. 

Unidade Executora Vigilância em  Salida  

Código da Unidade N°. 02.06.05 

Função  Salida  

Código da Função N°. 10  

Sub-função Vigilância Epidemiologica 

Código da  Sub-Função N°. 305 

Programa Gestão da Saúde 

Código do Programa N°. 0010 

Atividade Atividades da Vigilância Epidemiologica 

Código do Projeto N°. 2034 

Ações 

Meta Fisica Unidade de Medida 

100 Percentual 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 

Custo Financeiro por Exercício 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

0,00 R$ 0,00 5.000,00 0,00 R$ 5.000,00 

Justificativa das modificações: Inexiste dotação na Secretaria 
Municipal de Saúde para contratação de serviços de tecnologia da 
informação, em Vigilância Epidemiológica."  

Art.  2° 0 anexo IIA da Lei Municipal n° 5.304, de 
25 de junho de 2019, que estabeleceu as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte inclusão: 

"ANEXO IIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 

Unidade Executora Atenção Básica 

Código da Unidade N°. 02.06.02 

Função Saúde 

Código da Função N°. 10  

Sub-função Atenção Básica 

Código da  Sub-Função N°. 301 

Programa Gestão da  Salida  

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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Código do Programa N°. 0010  

Wes 	._. 
Atividade 

Atividades da Atenção Básica 

Código da Atividade N°.2029 

Meta Fisica Para o Exercido 

100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercicio R$ 44.200,00 

Unidade Executora Vigilância em Saúde 

Código da Unidade N°. 02.06.05 

Função Saúde 

Código da Função N°. 10  

Sub-função Vigilância Epidemiológica 

Código da  Sub-Função N°. 305 

Programa Gestão da Saúde 

Código do Programa N°. 0010 

Ações 

Atividade 

Atividades da Vigilância Epidemiológica 

Código da Atividade N°.2034 

Meta Física Para o Exercício 

100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício R$ 5.000,00"  

Art  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir um crédito especial no montante de R$ 49.200,00 

(quarenta e nove mil e duzentos reais), cuja operação  far-
se-6 com transferências de recursos do Fundo Nacional 

de Saúde, sendo R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e 

duzentos reais) do Programa de Informatização da APS - 
Piso de Atenção Básica e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da 
Vigilância em Saúde - Teto Epidemiológico.  

Art  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar por decreto, desde que necessário.  

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 20 de agosto de 2020. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Oficio n° 206/2020 

Garça, 20 de agosto de 2020.  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.° 026/2020 

Senhor Presidente, 

Considerando o contido no Memorando 1doc. n° 

10578/20, encaminhamos para apreciação e deliberação 

dessa Casa, o incluso Projeto de Lei n° 026/2020, através 

do qual solicitamos autorização legislativa para abertura 

de um crédito especial no especial no montante de R$ 

49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). 

A alteração se faz necessária, tendo em vista a 

implantação do Programa de Apoio à Informatização e 

Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde, 

instituído pela Portaria 2.983, de 11 de novembro de 2019. 

Desta forma, solicitamos atenção especial dos 

nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei 

ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê 

em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Orgânica Municipal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos 

protestos de elevado apreço. 

Atenciosamente, 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Garça 

N ESTA 

Redação Final 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 34/2020. 

PARECER N° 60/2020 

Relatório 

De acordo com o vencido na 23a Sessão Ordinária, 

realizada em 24 de agosto de 2020, oferecemos ao 

Projeto de Lei n° 34/2020, de autoria do Prefeito, a 

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 38/2020 

PARECER N° 062/2020 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n° 38/2020. 
0 projeto, de autoria do Prefeito, altera o Anexo  III  da Lei Municipal n° 

5.164/2017, de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo lIA da Lei n°5.304, de 25 de julho 
de 2019 (LDO) - Autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 49.200,00 
(quarenta e nove mil e duzentos reais), para contratação de serviços de tecnologia da informação. 

A proposta foi encaminhada, nos termos regimentais, a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico. 

0 Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto. 
o relatório. 

Voto do Relator 
0 Projeto atende aos requisitos propostos pelo artigo 142 do Regimento Interno 

da  Camara  Municipal de Garça 
No que se refere aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, insta consignar 

que o Projeto atende aos requisitos formais e materiais de legalidade e constitucionalidade. 
Isto posto, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem 

analisados, o projeto encontra-se cm condições de ser a reciado pelo plenário.  
E-  como voto. 

c4-(( 	?,)/(' 

Conclusão da Comissão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 
acompanhamos seu voto pela legalidade e constitucionalidade do Projeto. 

o parecer. 

S. das Comissões, 26 de agosto de 2020. 

Rafael Jó9é Frabetti 
Presidente 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/1 31 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: vvww.cmgarca.sp.gov.br  / c-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  



nte o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 
os eu voto pela legalidade e constitucionalidade do  Pro  

o parecer. 

S. das Comissões, 27 de agos 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 -  ..entro  - C fft-400-- 0 - Gaga - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14 	-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  

N\SIP 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI N° 38/2020. 
PARECER N° 30/2020 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n° 38/2020 
0 projeto, de autoria do Prefeito, altera o Anexo  III  da Lei Municipal n°^ 

5.164/2017, de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo IIA da Lei n° 5.304, de 25 de julho 
de 2019 (LDO) - Autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 49.200,00 
(quarenta e nove mil e duzentos reais), para contratação de serviços de tecnologia da informação. 

0 Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto. 
o relatório. 

Voto do Relator 

Trata-se da solicitação de autorização legislativa para abertura de crédito 
especial no montante de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), cuja operação será 
realizada mediante transferências de recurso do Fundo Nacional de Saúde, sendo R$ 44.200,00 
(quarenta e quatro mil e duzentos reais) do Programa de Informatização da APS — Piso de 
Atenção Básica e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da Vigilância em Saúde — Teto Epidemiológico. 

A alteração se faz necessária, tendo em vi ta a implantação do Programa 
de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Aten o Primária à Saúde, constituído 
pela Portaria n°2.983, deli de novembro de 2019. 

Ressalto que o Projeto 	tela em acompanhado de comprovante da 
disponibilidade do recurso. Isto posto, no qu 	aos 	s de competência desta Comissão 
a serem analisados, o projeto encontra-se e 	 reciado pelo Plenário. 

o Parecer. 

Conclusão da 	ao 



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

= CERTIDÃO  = 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n2 38/2020 mereceu 

das Comissões Permanentes da Casa seus pareceres, estando 

apto â discussão e votação. 

FAÇO concluso a V. Exa. o citado Projeto de Lei ao Sr. 

Presidente. 

Câmara Municipal de Garça, 27/08/2020. 

LI 	'Y'  
=  Ant  io Marco Pereira = 

Secretario Legislativo 

= DESPACHO  -= 

Determino à Secretaria sua inclusão na Ordem do Dia 

da 242 Sessão Ordinária de 2020, para sua 12  discussão e 

votação. 

g 	70 -  maraMicipal dea2/8/202.0.  

= WAGNER LUatERREIRA = 
Presidente 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / c-mail: camaraid,cmgarca.sp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 24 SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, A  
REALIZAR-SE NO DIA 31 DE AGOSTO DE 2020, A PARTIR DAS 17:15H 

ITEM 1 — Projeto de Lei n° 38/2020, de autoria do Prefeito - Altera o Anexo  III  da Lei 
Municipal ri° 5.164/2017, de 19 de outubro de 2017 (1-PA) e altera o anexo 11A cia Lei n° 5.304, cie 25 de julho de 
2019 (LDO) - Autorizando a abertura de credito especial no montante de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mii e 
duzentos reais), para contratação de serviços de tecnologia da informação. PARECERES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES DA CASA.  la  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

ITEM 2 — Proposta de Emenda A. Lei Orgânica do Município n° 02/2020, de autoria dos 
vereadores Vv1agrier T.Lxiiz, Ferreira, Antônio Franco dos Santos "13aca1e, Fábio Jose Polisinani,  r atricia Morato 
Marangdo, Paulo  Andre  Faneco e Pedro Santos — Altera a Lei Orgânica do Município de Garça, reduzindo para 
nove o número de vereadores na  Camara  Municipal. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES 
DA CASA.  la  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

ITEM 3 — Projeto de Lei n° 36/2020, de autoria do vereador Marcdo do Basquete — Altera a 
Lei Municipal n° 5.161/2017, que consolida a legislação municipal referente as datas comemorativas do 
Município de Garça, instituindo a Semana Municipal de Conscientização do Transtorno do Espectro 
Autista  (TEA)  e da outras providências. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

ITEM 4 — Parecer da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo 
te 12/2020 — Oferecendo voto contrário ao Projeto de Lei tf 25/2020, de autoria do Prefeito, que institui o serviço 
municipal de remoção, recolha, guarda, e depósito de veículos automotores apreendidos em decorrência de 
procedimentos de infraçâo de transito e cid outras providencias. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

Secretaria da  Camara  Iviunicipai de Garça, 27 de agosto de 2020. 

- 
WAGNER1UIZFERREIRA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  Camara  rviunicipai de Garça, na data supra. 

c
?1--1,kk 

ANTONI  MARCO'S  PEREIRA 
Secretario Legislativo 

Rua Barão do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17.400-000 - Garça - SP 
Telefone: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308  

Site:  www.garca.sp.leg.br  /  e-mail:  camara@cmgarca.sp.gov.br  
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pelt-)  CO`v/ID-19, fica suspenso o uso das •diependências 

da Câmara Municipal de Garça para a realização de 

convenções partidarias.  

Art.  2° Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

y,..••••• 

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Garça/SP, 25 de agosto de 2020. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente 

RODRIGO GUTIERRES 

Vice-Hresidente 

JANETE CONESSA 

1a Secretaria 

MARCAO DO BASQUETE 

2° Secretário 

r, A A r- 	el I IS n—  I-, A 11 A 'V 1_11 A C.  

Procurador Legislativo 

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa e 

Financeira da  Camara  Municipal de Garça, na data supra. 

JOSr ROBERTO CARVALHO 

Secretário Administrativo e Financeiro 

Pauta das Sessões 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 248  SESSÃO ORDINÁ-

RIA DE 2020, A REALIZAR-SE NO DIA 31 DE AGOSTO 
DE 2020, A PARTIR  OAS  17:15H 

ITEM 1 — Projeto de Lei n° 38/2020, de autoria do 

Prefeito -Altera o Anexo Ill da Lei rvlunicipal n° 5.164/2017, 
kie 19 Lie uulubio de 2017 (F-sPA) e diieta U dlftXO 
Lei n° 5.304, de 25 de julho de 2019 (LDO) - Autorizando a 
abertura de crédito especial no montante de R$ 49.200,00 

(quarenta e nove mil e duzentos reais), para contratação 

de serviços de tecnologia da informação. PARECERES 

DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CASA. 18 

nIscHRSAp P V(TrAc;:Arl. 

ITEM 2 — Proposta de Emenda à Lei Orgânica do  

R.,,-.;-.(.-.;.. ifi 	ri°02/200,l 	ti 	'' vuncpo 	2ceauoradosvereadores  VIagner 

Luiz Ferreira, Antônio Franco dos Santos "Bacana", 

Fabio Jose Polisinani, Patricia Morato MarangAo, Paulo 

André Faneco e Pedro Santos — Altera a Lei Orgânica 

do Município de Garça, reduzindo para nove o número 
de vereadores na CAmara Municipal. PARECERES 

DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CASA, 1a 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, 

ITEM 3 — Projeto de Lei n° 36/2020, de autoria do 

vereador Marcão do Basquete —Altera a Lei Municipal n° 

5.161/2017, que consolida a legislação municipal referente 

as datas comemorativas do Município de Garça, instituindo 
dStriiiiii Muniuipai de  Col 	ieltilLdydo do TI df IbiUMU 
do Espectro Autista  (TEA)  e cla outras providências. 

PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 

CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  ON  ICAS. 

ITEM 4 — Parecer da Comissão de Planejamento, 

Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo n° 12/2020 

— Oferecendo voto contrario ao Projeto de Lei nu 
25/2020, de autoria do Prefeito, que institui o serviço 

municipal de remoção, recolha, guarda, e depósito 

de veículos automotores apreendidos em decorrência 

de procedimentos de infração de transito e da outras 

providencias. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, 27 de 

agosto de 2020. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  
Camara  Municipal de Garça, na data supra.  

ANTONIO  MARCOS PEREIRA 

Secretário Legislativo 

Municipio de Garça — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

tS 1 AllO lit SAO PAULO  

VOTAÇÃO NOMINAL 

0 PROJETO DE LEI N° 38/2020, conforme dispõe o artigo 188, do Regimento 

Interno, foi submetido à  la  VOTAÇÃO NOMINAL na 24a Sessão Ordinária de 2020, realizada 

em 31 de agosto de 2020, obtendo-se o resultado seguinte: 

GLOBAL ARTIGO POR ARTIGO 
VEREADOR SIM NÃO SNSNSN 

Antonio Franco dos Santos "Bacana" ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
2 
3 

Fábio José Polisinani 
Janete Conessa 

V) 
(>1 

( 
( 

) 
) 

( 
( 

) 
) 

( 
( 

) 
) 

( 
( 

) 
) 

( 
( 

) 
) 

( 
( 

) 
) 

( 	) 
( 	) 

4 José Luiz Marques ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
5 Marcão do Basquete ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
6 Patricia Morato Marangão ( ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
7 Paulo André Faneco V()  ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
8 Pedro Santos (K) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
9 Rafael José Frabetti ( ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
10 Reginaldo Luiz Parente ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
11 Rodrigo Gutierres ( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
12 Silvio Ruela ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 
13 Wagner Luiz Ferreira ( 	) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( 	) 

RESULTADO 
( X) APROVADO POR: 

( ) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS  

( ) REJEITADO POR: 
( ) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS 
( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS 

S. Sessões, 31 de agosto de 2020 

WAGNER LUIZ FERREIRA 
Presidente 

QUORUM DE APROVAÇÃO: 

( ) Maioria Simples. 	(x) Maioria Absoluta. 	( ) Maioria Qualificada. 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.garca.spieg.br/ e-mail: camaragcmgarca.sp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

= CERTIDÃO  = 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n2 38/2020 mereceu 

das Comissões Permanentes da Casa seus pareceres, estando 

apto à 22 discussão e votação. 

FAÇO concluso a V. Exa. o citado Projeto de Lei ao Sr. 

Presidente. 

Câmara Municipal de Garça, 3/09/2020. 

= Antopio Marco Pereira = 
Secretário legislativo 

= DESPACHO  = 

Determino à Secretaria sua inclusão na Ordem do Dia 

da 25g Sessão Ordinária de 2020, para sua única discussão e 

vota cão. 

	

I .1- 	 Inn 
L41111010 IVIUI 	UC 	 J/ U/ LULU. 

-2- -7 / 

= WAGNER LUIZ R E1RA = 
Presidente 

Rua Banio do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Gaia  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / e-mail: camara@cmgarea.sp.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 25a SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, A  

REALIZAR-SE NO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2020, A PARTIR DAS 17:151-1 

ITEM 1 — Projeto de Lei n° 37/2020, de autoria do Prefeito — Da denominação as vias 
públicas localizadas no liJardim Vista Verde". PARECERES DAS COM1SSÕES PERMANENTES DA 
CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

'Km L — Projern de Lei n' 38/20205  ae autoria  (in  Prefeito — Altera o.Anexo  in  ria 

Municipal n° 5.164/2017, de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o anexo HA da Lei n° 5.304, de 25 de julho de 
2019 (LDO) - Autorizando a abertura de crédito especial no montante de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e 
duzentos reais), para contratação de serviços de tecnologia da informação. PARECERES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES DA CASA. r DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

12'10 lt 	1111.•ea• A+ A .1 A I 	wsO G A211 ,4. A,  
.1 K l-al VS 	.11. • 1./.116,LIJ ‘116., 	 %. id,' %AA.,  UA.flttiI fl U. tflJ I I SIS/fl1.53 

.A 	v; 	A A vA r: 	•AA • • vs 	sA 
111,11111.141 5.1 CV1 V fl y'..) I I U.1 VI Vail Sit  

remoção, recolha, guarda e deposito de veículos automotores apreendidos em decorrência de procedimentos de 
infração de transito e da outras providências. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

ITEM 4 — Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do vereador Paulo André Faneco — Dispõe  
fl',_!-,,_.,. • 	A •-•;;•=•c,  rt 	',Al" 4A-A 	rs 	.a 	s e Ang,,,, ••-• 	 •-•-•1 	riv-s; •-• 
3531-• 	v 	 A AK V.,..JA A K 	 Vo.J....111,11•411.1...,.., 	151 	 SAM.,  • • AAA,. VII. J153 

A  — A 	'Al 	rAAA • ,4 Aar. e-4 a-• PI\ 4 
Hal 	V A S.• 	15/1 14/1. 1-41 • a 

REGIME DE ADIAMENTO. PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CASA. 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS. 

Secretaria da  Camara  Municipal de Garça, 03 de setembro de 2020. 

WAGNER 1,1j17, 14,RREI1'cA 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da  Camara  Municipal de Garça, na data supra. 

1,440 
ANTCriii../ MA  COS  PEREIRA 

Secretário Legislativo 

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17.400-000 - Garça - SP 
Telefone: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308  

Site:  www.garca.sp.leg.br  /  e-mail:  camara@cmgarca.sp.gov.br  
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Ni-Rwgn AI  It  iiNn!on  tit-  4.r-a tAs 1. l-su.n!ns ni- 

GARÇA/SP 
rwres A-r# 	MMCITA MI A M 
1—^ I INM I # sjI r 	II-UNA/1J  

ULYSSES  BOTTINO PERES, Diretor Executivo do 
Serviço Authoomo de Aguas e Fsgotos de Garça, Fstarin 

de  Sao  Paulo, nomeado conforme Portaria Municipal 

n° 29.311/2017, de 2 de janeiro de 2017, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 

1.208, de 26 de junho de 1969. 

N° 4.512 de 24/08/2020 0 artigo 1° da Portaria n° 

4.496, de 17 de agosto de 2020 que estabeleceu horario 

de expediente e trabalho da Autarquia durante a vigência 

da situação de emergência no município provocada pela 

pandemia do COVID-19 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art.  1.° Estabelecer a partir de 17 de agosto de 2020, 

horário de expediente e trabalho da Autarquia durante 

O •vigênc.ia  lid  Gifday;iu Lie E  eel  91 11.10 I IU I I luIlk.;p;u 

provocada pela pandemia do COVID-19, conforme 
ciptrm-mina 	Art  20 e :40  On  Flprrptr, MIInirlrI n° 	111n 

de 10 de agosto de 2020 e suas alterações e o  Art.  40  do 

Decreto Municipal n° 9.120 de 22 de agosto ci,e 2020 a 

suas alterações." 

"Parágrafo único: Com exceção dos servidores que 

trabalham em regime de 12x36, o horário de expediente 

e trabalho da Autarquia  sera  das 7h as 13h, sem prejuízo  

dab  atividades CbbGt 	u de iiituiCbJe pCibiluu." 

"0 atendimento ao público  sera  de segunda a 
sexta-feira das 7h as 13h, mantidas todas as orientações 

e recomendações de distanciamento e de higiene;" 

"C) nFrartamPntn de ohms P SP11/If;nS 

disponibilizara uma equipe emergencial para o 

atendimento de ocorrências aue acontecam  moos  o 

horário de expediente estabelecido por esta Portaria;"  

ill- -Para r, 	irnrrimimnto rin hrirrin rip trahaihn 

e expediente no período integral, deverá o Diretor do 

Departamento responsável solicitar autorização ao Diretor 

Executivo. Apresentar a Coordenadoria de Recursos 

Humanos a justificativa da alteração." 

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrario. 

N° 4.513 de 24/08/2020 Concede LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor Sr. EDIVALDO 

SILVA MATIAS, Leiturista, lotado junto ao Departamento  

it  OUId, e Servit,u6, pui 14 (LjuatoiLu) diab uui IGUUtIVUJ, 

contados a partir de  14/08/2020  a 27/08/2020. 

N° 4.514 de 28/08/2020 Concede LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor Sr. EDIVALDO 

riE SOUZA GUiiviARAES Leiturista, iotado junto ao 

Departamento de Obras e Serviços, por 12 (doze) 
_I I 
UlcIJ 	 UUI ILGIUU,b O poi III UG  LU/  UU/ GA/4U O 

06/09/2020.  

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos Legislativos 

Pauta das Sessões 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 25a SESSÃO ORDINA- 
MIA ML 'WI" A nr A I I-7AM mL KIM MIA nn 1.1C ce-I- 11/1 
MOM 1-/I LULU, Pi 	LIZII% l. MU! Lou-% U0 UM. 	I 1-1111 

BRO DE 2020, A PARTIR DAS 17:15H 
ITFM 1 —  Projeto de I ei n° :17/7112(1,  rip  autoria rio 

Prefeito — Da denominação as vias públicas localizadas 

no "Jardim Vista Verde". PARECERES DAS COMISSÕES 
1-"CKIVIHINCIN I  CJ 	L/-k/-k. UIJL,UHU O  VU  IMLMU 

ÚNICAS. 

TEM 9 	Projeto Ho  Lei  n° 18!911911,  He autoda 

do Prefeito — Altera o Anexo Ill da Lei Municipal n° 

5.164/2017. de 19 de outubro de 2017 (PPA) e altera o 
anexo IIA da Lei n° 5.304, de 25 de julho de 2019 (LDO) 

- 
da R$ 19.900,00 (q.Jarento o  nnv.,  mil 

para contratação de serviços de tecnologia da informação. 
PARECFRFS nAs rnmissÕFs PFRMANFNTFS nA 
CASA. 2a  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

lT-liA 'I 	Projeta 	ei n° 05!"''0, de autcria 

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Diario Oficia! assinado digitalmente conforrne  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validadejurfdica a intagridade. 
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Prefeito—Institui o serviço municipal de remoçao, recolha, 

ouarda e deposito de veículos automotores apreendidos  

Will  decorrência de procedimentos de infração de  transit°  e 

da outras providências. PARECERES DAS COMISSÕES 

PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

ÚNICAS. 

ITEM 4 — Projeto de Lei n° 30/2020, de autoria do 

vereador Paulo André Faneco — Dispõe sobre vedações 
na rInntratar;An  HP  pstagiarinA  nn  Arnhitn rio mitninipin 

de Garça e da outras providencias. EM REGIME 

DE ADIAMENTO. PARECERES DAS COMISSÕES 

PERMANENTES DA CASA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

ÚNICAS. 

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, 03 de 

setembro de 2020. 

WAGNER LUIZ FERREIRA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da 

Câmara Municipal de Garga, na data supra.  

ANTONIO  MARCOS PEREIRA 

SPrrptArin i PgiRintiVH 

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 200', garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

VOTAÇÃO NOMINAL 

0 PROJETO DE LEI N° 38/2020, conforme dispõe o artigo 188, do Regimento 

Interno, foi submetido a r VOTAÇÃO NOMINAL na 25a Sessão Ordinária de 2020, realizada 

em 08 de setembro de 2020, obtendo-se o resuitado seguinte: 

wei :TA En  111111 11111111111  
VEREADOR 	 SIM NÃO 

 

  

Antonio Franco dos Santos "Bacana" 
Fabio José Polisinani 

3 	Janete Conessa 
4 	José Luiz Marques 
5 	Marcão do Basquete 
6 	Patricia Morato Marangão 
7 	Paulo André Faneco 
8 	Pedro Santos 
9 	Rafael José Frabetti 
10 	Reginaldo Luiz Parente 
11 	Rodrigo Gutierres 
12 	Silvio Ruela 
13 	Wagner Luiz Ferreira 

( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 
( ) 	( ) 	( ) ( ) 	( ) 
( ) 	( ) 	( ) ( ) ( ) 

• 

( 	APROVADO POR: 
	

( ) REJEITADO POR: 
) UNANIMIDADE 
	

( ) UNANIMIDADE 
( ) MAIORIA DE VOTOS 

	
( ) MAIORIA DE VOTOS 
( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS 

S. Sessões, 08 de setembro de 2020 

WAGNER LUIZ FERREIRA 
Presidente 

QUÓRUM DE APROVAÇÃO: 

( ) Maioria Simples. 	( x ) Maioria Absoluta. 	( ) Maioria Qualificada. 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.garca.sp.leg.br  / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br  
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CAMARA MUNICIPA.L DE  GARÇA  

EST ADO DE sko PAULO  

AUTOGRAFO N° 041/2020 
PROJETO DE LEI N" 38/2020 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 5.164/2017, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (PPA) E 
ALTERA 0 ANEXO 11A DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO DE 2019 (LDO) - 
AUTORIZANDO A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$ 49.200,00 (QUARENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS), PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  10  0 Anexo  III  da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de outubro de 
2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2018 a 2021, passa a 
vigorar com a seguinte inclusão: 

"ANEXO  HI  
PLANO PLURIANUAL — PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora  Atenção Básica 
Código da Unidade  NI'. 02.06.02 
Função  Saúde 
Código da Função  N°. 10  
Sub-fun  çAo Atenção Básica 
ef..-1:rm .4. C.A. 	. ikTO 	ni'll 



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 041/2020 
PROJETO DE LEI N" 38/2020 

ALTERA O ANEXO  III  DA LEI N° 5.164/2017, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (PPA) E 
ALTERA 0 ANEXO 11A DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO DE 2019 (LDO) - 
AUTORIZANDO A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$ 49.200,00 (QUARENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS), PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° 0 Anexo  III  da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de outubro de 
2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2018 a 2021, passa a 
vigorar com a seguinte inclusão: 

"ANEXO  HI  
PIANO PLURIANUAL - PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Atenção Básica 
Código da Unidade N°. 02.06.02 
Função  Sande  
Código da Função N°. 10  
Sub-função Atenção Básica 
Código da  Sub-Função N°. 301 
Programa Gestão da  Sande  
Código do Programa N°. 0010 
Atividade Atividades da Atenção Básica 
Código do Projeto N°. 2029 

Ações 
Meta Física Unidade de Medida 

100 Percentual 
2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
000 	1 	000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 
Custo Financeiro por Exercício 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 
0,00 R$ 0,00 44.200,00 0,00 R$ 44.200,00 

Justificativa das modificações: lnexiste dotação com fonte de Recurso Federal na 
Secretaria Municipal de Saúde para implantação do Programa de Apoio  el  
Informatizac,do e Oualificação dos  Dodos  da Atenção Primária 12 Saúde - informatiza 
APS, Portaria 2.983 de 1.1/11/2020. 

Unidade Executora Vigilância em Saúde 
Código da Unidade N°. 02.06.05 
Função Saúde 
Código da Função N°. 10  
Sub-função Vigilância Epidemiológica 

Rua  Barão  do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Gaiça - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 

Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / email: camara@cmgarca.sp.gov.br  



Cddiga da Fattção  
Sub-função  

CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE sko PAULO  

o 
twig()  aa auo-runguo j  iv.  

Programa 	 Gestão da Saúde 

Código do Programa 	N". 0010  

Atividade 	 Atividades da Vigilância Epidemiológica  

Código do Projeto 	N°. 2034  
Ações 

Meta  Física Unidade de Medida 

2018  
100 

2019 

Percentual 
2020 	2021 Meta PPA 

000 000 100 	000  
1 

100 

Custo Financeiro Total  
Custo Financeiro por Exercício 

2018  2019 2020 2021 Meta PPA 

0,00 R$ 0,00 5.000,00  0,00 R$ 5.000,00 

Justificativa das modificações: Inexiste dotação na Secretaria Municipal de Saúde 
para contrataçáo de serviços de 	tecnologia da infórmação, 	em 	Vigliáncia 

Epidemiológica."  

Art.  2° 0 anexo HA da Lei Municipal n° 5.304, de 25 de junho de 
2019, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte inclusão: 

"ANEXO HA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 

Unidade Executora Atenção Beisica 
Código da Unidade N°. 02.06.02 
Função Saúde 
Código da Função N°. 10  
Sub-função Atenção Básica 
Código da  Sub-Função N'. 301 
Programa Gestão da Saúde 
Código do Programa N°. 0010 

Ações 
Atividade 

Atividades da Aten do Básica 
Código da Atividade N°. 2029 

Meta Física Para o Exercício 
100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercido R$ 44.200,00 

Unidade Executora 	Vigilância em Saúde 
Código da Unidade N°. 02.06.05  
Função 	 Saúde 

IVigilância Epidemiológica 
Código da  Sub-Função N°. 305  

). T11 	A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO  DE SAO PAULO 

Programa 
Código do Programa 

Gestão da Saúde 
N° 0010 

Ações 
Atividade 

Atividades da Vigilância Epidemiológica 
Código da Atividade N°2034 

Meta Física Para o Exercício 
100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício R$ 5.000,00"  

Art.  30  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 
especial no montante de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), cuja operação far-se-á 
com transferências de recursos do Fundo Nacional de Saúde, sendo R$ 44.200,00 (quarenta e quatro 
mil e duzentos reais) do Programa de Informatização da APS - Piso de Atenção Básica e R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) da Vigilância em Saúde - Teto Epidemiológico.  

Art.  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
por decreto, desde que necessário. 

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  
as disposições em contrario.  

Camara  Municipal de Garça, 8 de setembro de 2020.  

Wavier-LW 	rreira  
Presidente 

Janete Coness 
Secretária 

Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da C ara Municipal de Garça, na data supra. 

Antonio Mar6 Pereira 
Secretário Legislativo 

Rua  Bardo  do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

Oficio n" 637/2020 

Garça, 09 de setembro de 2020 

Exmo. Sr. 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito 
GARÇA-SP 

Senhor Prefeito: 

Atendendo ao que dispõe o artigo 61 da Lei Orgânica Municipal, encaminho a 
Vossa Excelência, para sanção, o Autógrafo n° 41/2020, resultante da aprovação do Projeto de 
Lei n° 38/2020, de autoria do Prefeito, na 25 Sessão Ordinária de 2020, realizada no dia 08 de 
setembro de 2020. 

Atenciosamente, 

ANTO1 V10 M 	

/

A aiS E_RE/R4 

Secretário Legislativo 

Rua Bark do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 
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PODER EXECUTIVO DE GARÇA 

Atos Oficiais 

Leis 

LEI N° 5.374/2020  

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 
5.164/2017, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017 (PPA) E ALTERA 0 ANEXO IIA 
DA LEI N° 5.304, DE 25 DE JUNHO 
DE 2019 (LDO) - AUTORIZANDO 
A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
49.200,00 (QUARENTA E NOVE 
MIL E DUZENTOS REAIS), PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei:  

Art.  1° 0 Anexo Ill da Lei Municipal n° 5.164, de 19 de 

outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município, para o período de 2018 a 2021, passa a vigorar 

om a seguinte inclusão: 

"ANEXO Ill 

PLANO PLURIANUAL — PERÍODO 2018 A 2021 

Unidade Executora Atenção Básica 

Código da Unidado N°. 02.06.02 

Função Saúde 

Ctidigo da Função N°. 10  

Sub-função Atenção Básica 

Codigo da Sub-Funçao N°. 301 

Programa Gestão da Saúde 

Codigo do Programa N°. 0010 

Atividade Atividades da Atenção Básica 

Código do Projeto N°. 2029 

Ações 

Meta Fisica Unidade de Medida 

100 Percentual 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 

Custo Financeiro por Exercicio 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

0,00 R$ 0,00 44.200,00 0,00 R$ 44.200,00 

Justificativa das modificações: Inexiste dotação com fonte de Recurso Federal na 

Secretaria Municipal de Saúde para implantação do Programa de Apoio a Informatização 

e Qualificação dos Dados da Atenção Primaria 6 Saúde — Informatiza APS, Portaria 2.983 

de 11/11/2020. 

Unidade Executora Vigilancia  ern  Saúde 

Código da Unidade N°. 02.06.05 

Função Sai/de 

Código da Função N°. 10  

Sub-função Vigilância Epidemiologica 

Código da  Sub-Função N°. 305 

Programa Gestão da Saúde 

Código do Programa N°. 0010 

Atividade Atividades da Vigilância Epidemiologica 

Código do Projeto N°. 2034 

Ações 

Meta Física Unidade de Medida 

100 Percentual 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

000 000 100 000 100 

Custo Financeiro Total 

Custo Financeiro por Exercicio 

2018 2019 2020 2021 Meta PPA 

0.00 R$ 0,00 5.000,00 0,00 R$ 5.000,00 

Justificativa das modificações: lnexiste dotação na Secretana Municipal de  Saida  para 

contratação de serviços de tecnologia da informação, em Vigilancia Epidemiologica."  

Art.  2° 0 anexo IIA da Lei Municipal n° 5.304, de 

25 de junho de 2019, que estabeleceu as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte inclusão: 

"ANEXO IIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 

Unidade Executora Atenção Básica 

Código da Unidade N°. 02.06.02 

Função Saúde 

Código da Função N°. 10  

Sub-função Atenção Básica 

Código da  Sub-Função N°. 301 

Programa Gestão da  Saida  

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Diário  °tidal  assinado ciiaitalmente conforme  MP  n° 7.700-7. de 7001 aarantindo aiitentiriciade validade jurídica e intPOriCiaCIP 
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Código do Programa N°. 0010 

Ações 

Atividade 

Atividades da Atenção Básica 

Código da Atividade N".2029 

Meta Física Para o Exercício 

100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício R$ 44.200,00 

Unidade Executora Vigilância em Saúde 

Código da Unidade N°. 02.06.05 

Função Saúde 

Código da Função N°. 10  

Sub-função Vigilância Epidemiológica 

Código da  Sub-Função N°. 305 

Programa Gestão da Saúde 

Código do Programa N°. 0010 

Ações 

Atividade 

Atividades da Vigilancia Epidemiologica 

Código da Atividade N°. 2034 

Meta Física Para o Exercício 

100 Percentual 

Custo Financeiro Total para o Exercício RS 5.000,00"  

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito especial no montante de R$ 49.200,00 
(quarenta e nove mil e duzentos reais), cuja operação  far-
se-6 com transferências de recursos do Fundo Nacional 

de Saúde, sendo R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e 

duzentos reais) do Programa de Informatização da APS - 

Piso de Atenção Básica e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da 
Vigilância em Saúde - Teto Epidemiológico.  

Art.  4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar por decreto, desde que necessário.  

Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 10 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SANDOVAL APARECI DO SI MAS 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Registrada e publicada neste Departamento de Atos 

Oficiais e Documentos, na data supra. 

zmc. 

BIANCA CAMPOS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS 

Decretos 

DECRETO N° 9.128/2020 

INSTITUI E DESIGNA MEMBROS 
DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL 
DAS AÇÕES EMERGENCIAIS 
DESTINADAS AO SETOR 
CULTURAL, PREVISTAS NA LEI 
FEDERAL N° 14.017, DE 29 DE 
JUNHO DE 2020, 

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 78 da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 

1990; 

Considerando o contido na Lei Federal n° 14.017/2020; 

Considerando o contido no Memorando 1.Doc. n° 
10.943/2020. 

DECRETA:  

Art.  1° Fica instituído o Comitê Gestor Municipal das 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural, previstas 
na Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020.  

Art.  2° 0 Comitê Gestor, sem prejuízo das competências 

dos órgãos envolvidos, terá as seguintes atribuições: 

I. estabelecer diretrizes gerais, propor estratégias 

e buscar meios para garantir a implementação dos 

benefícios previstos na Lei Federal n° 14.017, de 29 de 
junho de 2020; 

II. auxiliar na elaboração do programa de trabalho, 
na elaboração do Plano de Ação, editais de licitações e 
chamamentos públicos; 

Ill, acompanhar, apoiar e facilitar os trabalhos de 

execução dos benefícios previstos na Lei Federal n° 
14.017, de 29 de junho de 2020; 

Município de Garça — Estado de São Paulo 
Mario Ofirial assinado diaitalmente conforme  MP  n° 2.200-2. de 7001. aarantimin autenticidade validade ilindica e intearidarle. 


